
Pedidos de Esclarecimentos

Pedido: 23/10/2025 07:54:50 - Bo, no item dia! 4.6 diz que deverá ser recolhida pela licitante a - Garantia da Proposta,limitada a 1% (um inteiro por
cento) do valor estimado do objeto da contratação-. Gostaria de esclarecer se será na contração ou proposta inicial ? E se for na proposta inicial, a
garantia deve usar valor de referência do edital ou valor da proposta de preço da licitante?

Resposta: 28/10/2025 11:18:32 - A expressão “Garantia da Proposta” indica que essa garantia deve ser apresentada junto com a proposta inicial,
antes da contratação, ou seja, no momento da entrega da proposta na fase de habilitação/classificação.rnrn???? Portanto, não se trata da garantia
contratual (que é exigida após a adjudicação e antes da assinatura do contrato).rn???? Essa “Garantia da Proposta” tem a função de assegurar que
a licitante manterá sua proposta e não desistirá do certame.rnO próprio item 4.6 diz expressamente que a garantia é “limitada a 1% do valor
estimado do objeto da contratação”, ou seja:rnrn???? A garantia deve ser calculada sobre o valor estimado constante do edital, e não sobre o valor
da proposta da licitante.rn4. Base legalrnt•tArt. 58 da Lei nº 14.133/2021, §3º, inciso I:rn“A administração poderá exigir garantia de proposta, limitada
a 1% do valor estimado da contratação.”

Pedido: 27/10/2025 15:40:30 - Prezados o edital menciona que os itens de até R$ 80.000,00 serão exclusivos para ME/EPP (8.1.1. Com base no
Decreto Municipal Nº 36, de março de 2024, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas
de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito do município de Heliópolis. artigo 8º “Os órgãos e as entidades deverão
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação dos BENEFICIADOS nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais).” ), porém no portal todos os itens estão abertos para ampla concorrência, podemos participar em todos os itens?

Resposta: 28/10/2025 11:20:21 - Conforme verificado no sistema, todos os itens do certame estão configurados para ampla concorrência. Dessa
forma, qualquer licitante poderá participar de todos os itens, independentemente do porte da empresa.rnrnO dispositivo do Decreto Municipal nº
36/2024 foi devidamente considerado na elaboração do edital; contudo, para este procedimento específico, não há itens exclusivos para ME/EPP,
uma vez que todos foram disponibilizados em ampla concorrência, conforme consta no portal.


